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Fazenda excluird da Divida
Ativa da Unido os débitos
deste ano de até Cr$ 12 mil

Brasflia — Empresas e contribuintes individuais
que tém débitos para com a Fazenda Nacional em valor
igual ou inferior a Cr$ 12 mil, constituidos a partir de
primeiro de janeiro de 1980, nao terdo mais seus proces-
sos inscritos como Divida Ativa da Unigo, sendo susta-
da, até mesmo, a cobranca judicial da divida.

E o0 que estabelece portaria assinada ontem pelo
Ministro da Fazenda, Ernane Galvéas. Para os débitos
anteriores a 31 de dezembro do ano passado, contudo,
continua valendo o limite de Cr$ 3 mil. Ainda ontem, o
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, Cid Heraclito
de Queiroz, langou o programa especial de cobranca

amigavel dos débitos inscritos como Divida Ativa da

Uniéo. -
SEM ANISTIA

A portaria do Ministro da Fa-
zenda, entretanto, nio repre-
senta uma anistia para estes
devedores. Cabers as Procura-
dorias da Fazenda em todos os
Estados promover uma cobran-
¢a administrativa das dividas,
convocando os contribuintes a
fazerem o pagamento. Estes
néo estao isentos da incidéncia
da correcdo monetéria e dos
Juros de mora.

J4 o programa especial de co-
branca emigével dos débitos

inscritos como divida ativa pre-

vé que as Procuradorias da Fa-
zenda Nacional, antes de pro-
moverem a cobranga judicial
da Divida Atlva, enviarao aviso
a0 devedor, fixando o prazo de
20 dias para a liquidacéo ami-
gavel do débito.

0 8r Cid Her4clito de Queiroz-

enfatizou que existem vanta-
gens para o8 devedores que op-
tarem por este sistema. Segun-
do ele, o en de 20% da
cobranca judicial seré reduzido
/_p_ara 10%; o devedor néo teré os

" transtornos proprios da co-

branca judicial, como a citagao
e & penhory de bens, Além dis-
50, se nac puder saldar a divida
de um s6 vez, poderé optar pelo
parcelamento em 24,48 ou 60
prestacdes, mais a corre¢ao mo-
netéria e juros.

O Procurador-Geral da Fa-
zenda Nacional disse que & me-
dida representarg um desafogo
para as atividades do Judicié-
rio, pois o niimero de execucées
fiscals representa mais de 60%
do total de processos da Justica
Federal. Ele afirmou, porém,
que n#éo existe uma meta para
arrecadacéo. “Tentaremos co-
brar o maximo possivel”.

De janeiro a setembro deste
ano, deram entrada na Justica
54 mil processos — que podem
chegar a 70 mil no final do ano
— de cobranca de Divida Atlva,
no valor de Cr$ 14 bilhoes. Além
disso, existem em andamento
157 mil processos, no valor de
Cr$ 60 bilhoes, dos quais 15 mil
545 propostas hd mais de 10-.
anos.



